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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OPOSIÇÃO
CONTRA PROVIMENTO COLEGIADO. PRINCÍPIO
DO  PARALELISMO  DAS  FORMAS.  ESPÉCIE
RECURSAL  QUE  ASSIMILA  A  NATUREZA  DO
DECISUM IMPUGNADO  ALEGAÇÃO  DE
CONTRADIÇÃO  E  ERRO  DE  FATO.  NÃO
CONFIGURAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
DEMONSTRAÇÃO  DE  DESACORDO  ENTRE  AS
PROPOSIÇÕES  DA DECISÃO.  PRETENSÃO  QUE
SE  APRESENTA COMO  VERDADEIRO  INTENTO
DE  REEXAME  DA  MATÉRIA  APRECIADA.
IMPOSSIBILIDADE  PELO  MEIO  ESCOLHIDO.
REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos  de  obscuridade,  contradição ou omissão,
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ou,  ainda,  para  corrigir  erro  material,  não  se
prestando ao reexame do julgado,  e,  não existindo
quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
impõe-se a sua rejeição.

-  A  contradição  que  permite  o  manejo  dos
aclaratórios deve ser identificada na estrutura interna
do  pronunciamento  judicial  combatido,  entre  suas
próprias proposições, situação que não se identifica
na hipótese.

-  Se a parte dissente tão somente dos fundamentos
narrados  no  decisum combatido,  deve-se  valer  do
recurso adequado para impugná-lo, não se prestando
os  embargos  declaratórios  para  a  finalidade  de
meramente  elevar  os  honorários  advocatícios
estipulados.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração.

Trata-se  de EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  fls.
228/233,  opostos  por CIPRESA  Empreendimentos  Ltda,  em  desfavor  do  Elídio
Chaves, no intuito  de ver  sanados supostos  vícios,  constantes,  no sentir  dele,  do
acórdão de fls. 215/226, pelo qual se deu provimento parcial à Apelação que interpôs
às fls. 176/188, conforme se depreende do respectivo excerto dispositivo:

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL
AO APELO, para reformar, em parte, a decisão de 1º
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grau,  a fim de que a incidência dos juros de mora
sobre a condenação por danos morais seja contada a
partir da citação.

Nas  razões,  a embargante  alegou  a  existência  de
contradição e erro de fato no julgado, eis que “reputou inexistente prova robusta
presente  nos  autos,  bem  como  desconsiderou  por  completo  entendimento
consolidado  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  sentido  de  que,  o  mero
inadimplemento contratual não enseja dano moral”, fl. 232. Requereu, então, fossem
sanados esses vícios com o julgamento de procedências dos aclaratórios, bem ainda o
prequestionamento dos artigos 393 e 396 do Código Civil.

Desnecessária a intimação para contrarrazões.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Inicialmente, entendo por bem registrar que, em face
de a decisão embargada ser colegiada,  da mesma forma, devem os embargos ser
decididos, uma vez que, como é sabido, por força do princípio do paralelismo das
formas, essa espécie recursal assimila a natureza do decisum contra o qual se dirige.

Neste  sentido,  é  a  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça:

COMPETÊNCIA.  EDCL.  DECISÃO
MONOCRÁTICA. A Turma declarou nulo o acórdão
embargado,  reafirmando  que  o  próprio  relator  é
competente para julgar os embargos de declaração
(EDcl) contra sua decisão monocrática, não o órgão
colegiado.  Essa jurisprudência firmou-se na Corte
Especial  ao uniformizar a matéria  neste  Superior
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Tribunal,  que,  em  razão  do  princípio  do
paralelismo  das  formas,  definiu  ser  sempre  do
órgão julgador que proferiu a decisão embargada a
competência para julgar os embargos declaratórios,
ou seja, quando os EDcl forem apresentados contra
decisão  do  colegiado,  é  dele  a  competência  para
julgá-los, mas é do relator se os declaratórios forem
contra  sua  decisão  monocrática.  Em  outro
precedente, a Corte Especial enfatizou ser diferente
na hipótese em que o órgão colegiado, por economia
processual, julga os EDcl como agravo regimental e
enfrenta  a  matéria  objeto  do  REsp;  nesse  caso,  a
competência  é  do  colegiado.  Precedentes  citados:
REsp 1.086.142-SC, DJe 1º/12/2008; REsp 401.366-SC,
DJ  24/2/2003;  EREsp  332.655-MA,  DJ  22/8/2005,  e
EDcl nos EREsp 174.291-DF, DJ  25/6/2001.  EDcl nos
EDcl  no  REsp  1.194.889-AM, Rel.  Min.  Humberto
Martins, julgados em 1º/3/2011. - negritei.

Feito  este  esclarecimento,  é  importante  considerar
que  cada  recurso  previsto  em  nosso  ordenamento  jurídico  possui  um  objetivo
específico, sendo certo que os embargos de declaração se prestam a viabilizar, dentro
da mesma relação processual, a impugnação de qualquer decisão judicial eivada de
obscuridade, contradição, omissão ou erro material.

Com  efeito,  a  contradição  e  a  obscuridade
relacionam-se  a  questões  que  foram  apreciadas  pelo  julgador,  ao  passo  que  a
omissão, a aspectos não explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo
omissão,  o  provimento  judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou
qualitativamente,  por  um  pronunciamento  complementar;  enquanto  que,  em
ocorrendo os demais vícios, a mesma decisão deverá ser explicitada.
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Consoante  relatado,  no presente  caso,  o recorrente
aduziu, em síntese, a existência de contradição e erro de fato no julgado, sob a
alegação de que a documentação inserta nos autos demonstraria a ocorrência de
força maior, de modo que este juízo ad quem não poderia, diante de tais elementos
probatórios,  decidir  em  sentido  diverso;  bem  ainda  por  existir  entendimento
consolidado  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  sentido  de  que  o  mero
inadimplemento contratual não enseja dano moral.

É  de  se  ter  em  consideração,  contudo,  que  a
contradição  que  permite  o  manejo  dos  aclaratórios  consiste  na  identificação  de
incoerência da estrutura interna do pronunciamento judicial combatido, isto é, entre
suas próprias proposições.

No presente caso, contudo, o que se pode verificar é
que o embargante não se conformou com o integral teor do decisum e, por essa razão,
lançou mão dos aclaratórios, tentando rediscuti-lo, pois que a argumentação vertida
foi bastante clara, no sentido de que o arcabouço probatório autoral produzido- a
saber,  matérias  jornalísticas  veiculadas  em  meios  eletrônicos  de  comunicação
acerca da falta de mão de obra na construção civil-, seria insuficiente para o fim de
comprovar essa ocorrência especificamente quanto ao empreendimento objeto de
discussão nos autos, senão veja-se o excerto respectivo: 

Ademais,  nada  obstante  a  empresa  promovida
argumente que o prazo para entrega do imóvel seria
de 420 (quatrocentos e vinte) dias úteis, amparado
na condição 7, do termo de responsabilidade, a qual
prevê escassez de mão de obra como fundamento
para utilização do prazo extraordinário, convém, de
logo, esclarecer, que a apelante não comprovou nos
autos, por meio de provas satisfatórias, a escassez de
operários em seu empreendimento. 

Embargos de Declaração nos autos da Apelação Cível nº 0023307-73.2011.815.0011                           1   



Ora,  como cediço,  os  embargos  de  declaração não
servem para obrigar o juiz a renovar ou reforçar a fundamentação do decisório, nem
para reexaminar a matéria decidida. Isso porque, cumpre à parte que dissente dos
fundamentos esposados no acórdão, recorrer à via recursal adequada e não utilizar
os embargos declaratórios com a finalidade de discutir o acerto da decisão.

De outra  sorte,  muito embora se admita  o uso de
Embargos de Declaração para a correção de premissa equivocada, baseada em erro
de fato, sobre a qual se tenha fundado o Acórdão embargado, quando tal for decisivo
para o resultado do julgamento, tal situação não se verifica na hipótese.

Com  efeito,  diversamente  do  alegado,  a  decisão
colegiada  igualmente  não  contém  qualquer  erro  quanto  à  aplicação  ao  caso  do
entendimento  jurisprudencial  da  Corte  Superior  de  Justiça,  pois  que,  conforme
julgado colacionada pela própria parte embargante, “na hipótese  de  atraso  na
entrega  de unidade imobiliária, o STJ tem entendido  que  as  circunstâncias do caso
concreto podem configurar lesão extrapatrimonial.” (REsp 1634847/SP, Rel. Ministra
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 29/11/2016)

Assim,  não  se  configurando  os  vícios  alegados  no
julgado,  tem-se  como  incabível  o  manejo  de  embargos  de  declaração  com  essa
finalidade.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.
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Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de maio de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator

Embargos de Declaração nos autos da Apelação Cível nº 0023307-73.2011.815.0011                           1   


